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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

COORDENADORIA PROCESSUAL 
 
 

RESOLUÇÃO CSJT N.º 173, DE 19 DE AGOSTO DE 2016 
 
 

Aprova a proposta de Regimento 
Interno do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho e determina o 
seu encaminhamento ao egrégio 
Órgão Especial do Tribunal Superior 
do Trabalho. 

 
 
O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão 

ordinária hoje realizada, sob a presidência do Ex.mo Ministro Conselheiro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, presentes os Ex.mos Ministros Conselheiros 
Emmanoel Pereira, Renato de Lacerda Paiva, Guilherme Augusto Caputo Bastos e 
Márcio Eurico Vitral Amaro, os Ex.mos Desembargadores Edson Bueno de Souza, 
Francisco José Pinheiro Cruz, Maria das Graças Cabral Viegas Paranhos, Gracio 
Ricardo Barboza Petrone e Fabio Túlio Correia Ribeiro, a Ex.ma Vice- Procuradora-
Geral do Trabalho, Dr.a Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, e o Ex.mo Presidente 
da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – Anamatra, Juiz 
Germano Silveira de Siqueira, 

 
Considerando a proposta da Presidência do Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho, constante do Processo CSJT n.º AN- 8801-55.2015.5.90.0000; 
 
Considerando a necessidade de revisão pontual no texto do 

Regimento Interno do Conselho Superior da Justiça do Trabalho a fim de imprimir 
melhor funcionalidade e objetividade aos trabalhos desenvolvidos pelo Órgão; e 

 
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento de dispositivos em 

face de determinações oriundas do Conselho Nacional de Justiça; 
 
 
RESOLVE, por maioria, 
 
 
Aprovar a proposta de Regimento Interno do Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho e determinar o seu encaminhamento à consideração do egrégio 
Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho, conforme o disposto no art. 69, 
inciso II, alínea “c”, do Regimento Interno daquela Corte. 

 
Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 

 
Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 

Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 


